INDICAÇÃO Nº 
400
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização de estudos e demais providências cabíveis, visando a que seja ultimada a incorporação da Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL à Universidade de São Paulo – USP, levando-se em consideração, para tanto, as propostas de projetos de lei e de decreto constantes da Resolução nº 32, de 2003, da Congregação da FAENQUIL.
JUSTIFICATIVA

A incorporação, pela Universidade de São Paulo - USP, dos cursos e da estrutura da Faculdade de Engenharia Química de Lorena - FAENQUIL, e a conseqüente extinção desta entidade, certamente não constituem assunto novo. Com efeito, essa medida vem sendo cogitada há algum tempo, e já se promoveram diversos estudos e debates acerca desse assunto.

No ano em curso, tais estudos e debates se intensificaram e se aprofundaram consideravelmente, indicando que aquela incorporação ocorrerá, restando saber como e quando isso se dará.

No último mês de maio, o Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo baixou a Resolução nº 5, instituindo Grupo de Trabalho para estudar e indicar as formas e as condições para a implantação da referida incorporação, fixando-lhe prazo de trinta dias para a apresentação de relatório conclusivo de suas atividades. Em seus considerandos, a Resolução destaca a existência de manifestações favoráveis à incorporação, tanto por parte da FAENQUIL, como da USP.

Em sua 52ª reunião extraordinária, realizada em 3 de outubro p.p., a Congregação da FAENQUIL — instância superior da Administração daquela instituição, investida de poderes deliberativos e normativos —, apreciando o Relatório Final apresentado pelo Grupo de Trabalho supra referido, bem como as minutas de projetos de lei por ele oferecidas, editou a Resolução nº 32, que conclui pelo encaminhamento de proposta substitutiva àquelas minutas.

Eis os fundamentos expressos no preâmbulo da Resolução nº 32, de 2003, daquele Colegiado:

“Considerando que em sua 50ª reunião extraordinária a Congregação se manifestou favoravelmente à passagem da Faenquil para a USP, devendo haver manifestação final deste Colegiado após o conhecimento, pela comunidade, das condições estabelecidas nas várias rodadas de negociações;

Considerando que o Grupo de Trabalho designado pela Resolução SCTDET  5 apresentou seu Relatório Final com as respectivas Minutas de Projeto de Lei que tratam da extinção da Faenquil e de sua transição para a USP;

Considerando que as Minutas de Projeto de Lei não preservam todos os direitos dos atuais servidores da Faenquil;

Considerando que o maior valor agregado da Faenquil é o seu corpo de servidores; e

Considerando que o processo de transição para a USP deve, no mínimo, preservar todos os direitos dos atuais servidores da Faenquil

(...)” 

Não há dúvidas de que, no processo de incorporação, devem-se observar os direitos e legítimos interesses da comunidade acadêmica, aí incluídos os servidores da FAENQUIL. Por essa razão, cumpre levar em consideração as contribuições oferecidas pela Congregação da instituição, formalizadas na referida Resolução nº 32.

Merecem destaque as palavras do Sr. Governador do Estado, que, indagado acerca das negociações relativas à incorporação de que aqui se trata, assim se pronunciou: “Nós estamos torcendo muito para que rapidamente haja uma boa solução. É uma faculdade do Estado, que hoje está isolada. Ela tem um grande potencial porque, além de faculdade, é um pólo tecnológico no setor de química muito relevante. Dentro da USP, ganha a faculdade e também a Universidade. Ganhará a população de São Paulo se nós conseguirmos fazer com que haja uma sinergia maior nesse trabalho.” (Jornal da USP, 26 de maio a 1º de junho de 2003 – www.usp.br/jorusp)

Os propósitos do Chefe do Executivo, tão bem expressos nessa sua declaração, evidenciam aquele que deve ser o elemento norteador da incorporação da FAENQUIL pela USP: o interesse público. Exatamente por isso, estamos certos de que Sua Excelência determinará aos órgãos competentes que, na formalização daquela incorporação, seja devidamente apreciada a manifestação oferecida pela FAENQUIL, expressa na já citada Resolução nº 32/2003.

Claramente caracterizados o interesse público e a relevância presentes na matéria, parece-nos plenamente justificado o encaminhamento desta indicação ao Executivo Estadual.
Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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